
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Aquisição de Celulares para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos”. 

CONTRATADA: I9 Áudio Ltda, CNPJ 14.581.132/0001-69, localizada na Rua Júlio de Castilhos, 514, Bairro Centro, Porto Xavier/RS.

VALOR CONTRATADO: R$ 12.392,00 (Doze Mil Trezentos e Noventa e Dois Reais) para os aparelhos adquiridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 018/2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos:
1012 – Obras e equipamentos para o ensino fundamental
1013 – Obras e equipamentos para a educação infantil
4490 52 – Equipamentos e Materiais Permanentes
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 08 de dezembro de 2022.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

